
MAR ANTÔN 1 DA FONSECA 
Vereas r — PTB 

A Sua Excelência o Senhor 
ANTONIO ES 	 1 VES DE MIRA 
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga — SP 

Câmara Mi nicipal de Ibitinga 

INDICACÃO 

ASSUNTO: Indica instituir o Programa de Recuperação Fiscal — REFIS, junto as 
Administrações Direta e Indireta. 

Autoria: Vereador Marco Antônio da Fonseca 

Destinatário: Cristina Maria Kalil Arantes — Prefeita Municipal da Estância Turística de Ibitinga 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Solicito após atendidas as formalidades regimentais, seja oficiado ao destinatário para 
conhecimento desta indicação e encaminhamento ao setor competente para as providências cabíveis, 
conforme segue justificativa. 

JUSTIFICATIVA: O Programa REFIS constitui um incentivo para os contribuintes 
quitarem seus débitos, com o resultado esperado de aumentar a receita da Administração. O Programa 
constitui em mecanismos legais que propiciem o recebimento do estoque das dívidas ativas do 
Município, desonerando os contribuintes de encargos acessórios, a fim de viabilizar o adimplemento. 

As sucessivas e eternas crises atravessadas pelo País têm gerado o desemprego e o 
subemprego, refletindo-se na inadimplência para com os tributos municipais, acumulando um estoque 
de dívida que dificulta a prestação dos serviços essenciais e, até mesmo, o pagamento dos nossos 
servidores. 

Assim sendo, indico que o Programa seja instituído nas Administrações Direta e 
Indireta. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", 30 de agosto de 2018. 
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